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INDICAÇÃO Nº  1503,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente que efetue a cobertura da quadra de esportes da Escola Estadual "Dr. Elias Massud", no Município de Monte Mor.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual "Dr. Elias Massud" funciona a 45 anos tendo atualmente 900 alunos.

Localizada no centro da cidade, a totalidade de seus alunos são oriundos de família de baixa renda, sem acesso a atividades físicas que dependam de pagamento, dependendo única e exclusivamente das atividades esportivas e de lazer praticadas na escola.

Ressaltamos, ainda, que a referida Instituição de ensino participa do Projeto Escola da Família contando com presença marcante da comunidade em todas as atividades desenvolvidas.

Portanto, entendemos ser a presente solicitação, da comunidade de Monte Mor, de grande alcance social.

Sala das Sessões, em 23/09/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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